
Dispõe sobre o percentual mínimo do soro
antiofídico distribuído no País que deve estar sob
a forma liofilizada.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As doses de soro antiofídico para uso humano comercializadas ou
distribuídas em território nacional deverão estar, pelo menos 50% (cinqüenta por cento), sob
a forma liofilizada.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no prazo de 2 (dois) anos a contar da data de sua
publicação.

Senado Federal, em  03  de  novembro  de 2003

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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